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Seção I 

Gabinete do Prefeito 
 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

DECRETO Nº 7.304, DE 3 DE ABRIL DE 2018. 
 

  Declara Facultativo o Ponto nas repartições públicas municipais. 

 

  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A: 

  

 Art. 1º Será facultativo o ponto para os servidores municipais, em suas respectivas repartições, nos dias 30 de abril e 1º de junho de 2018. 

 

 Art. 2º Os Secretários e Diretores de Departamento da Prefeitura estabelecerão o esquema mais adequado às necessidades da 

Municipalidade, de modo a não prejudicar o andamento dos serviços essenciais, nem privar os munícipes de atendimento de emergência. 

 

 Parágrafo único. Ficam os Secretários e Diretores de Departamentos autorizados a convocar seus servidores para expediente normal, 

conforme a necessidade de serviço. 

 

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura do Município de Jahu, 

em 3 de abril de 2018. 
  

 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 

Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 

 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

Secretário de Governo. 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

DECRETO Nº 7.305, DE 4 DE ABRIL DE 2018. 
 

  Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares, autorizada pela Lei nº 5.186, de 15 de dezembro de 2017. 

 

  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

D E C R E T A: 

 

 Art. 1º Ficam abertos ao orçamento corrente os créditos adicionais suplementares no valor total de R$ 112.200,00 (cento e doze mil e 

duzentos reais), com fundamento na autorização da Lei nº 5.186, de 15 de dezembro de 2017, conforme especificação a seguir: 
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CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             VALOR LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

SUPLEMENTAÇÃO 

02.31.01 3.3.90.30.00 13.392.0003 2008 01 1079 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 5.000,00 

02.31.01 3.3.90.39.00 13.392.0003 2008 01 1081 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 5.000,00 

02.08.03 3.3.90.39.00 12.361.0002 2011 02 1307 TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE MUN 56.000,00 

02.08.09 3.3.90.39.00 12.362.0002 2011 02 1308 TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE MUN 22.500,00 

02.08.10 3.3.90.39.00 12.365.0002 2011 05 1526 TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE MUN 23.700,00 

      TOTAL 112.200,00 

 

 Art. 2º Os créditos abertos por este Decreto serão cobertos com recursos provenientes de anulação de dotação totalizando o valor de R$ 

112.200,00 (cento e doze mil e duzentos reais), nos termos do art. 7º, inciso IV da Lei Orçamentária n° 5.186, de 15 de dezembro de 2017, conforme 

especificação a seguir: 

 

Município de Jahu 

02 DECRETO 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             VALOR LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

02.08.03 3.3.90.39.00 12.361.0002 2011 05 766 TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE MUN 23.700,00 

02.31.01 3.3.90.39.00 13.392.0003 2055 01 1557 DESENVOLVIMENTO E PROMOCAO CULTURAL 10.000,00 

02.08.10 3.3.90.39.00 12.365.0002 2011 02 1572 TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE MUN 78.500,00 

      TOTAL 112.200,00 

 

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura do Município de Jahu, 

em 4 de abril de 2018. 
 

 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 

Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 

 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

Secretário de Governo. 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

DECRETO Nº 7.306 DE 4 DE ABRIL DE  DE 2018. 
 

Declara de utilidade pública parte da gleba descrita para efeito de desapropriação, destinada à implantação da Estação de 

Tratamento de Esgoto Sanitário – ETE/Pouso Alegre de Baixo. 

 

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Decreto nº 3.365, 

de 21 de junho de 1941, c/c o inciso XVI do artigo 44 da Lei Orgânica do Município de Jahu e, nos termos da Cláusula 35 do 

Contrato de Concessão dos Serviços Públicos de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário do Município de Jahu nº 

10046/2014, 

 

Considerando inquestionável importância para a saúde pública e para o meio ambiente, consubstanciada na implantação de uma 

Estação de Tratamento de Esgoto – ETE, no local designado Pouso Alegre de Baixo; 

 

Considerando que, nos termos do art. 6º do Decreto 3.365/41 e do inciso XVI do artigo 44 da Lei Orgânica do Município de Jahu, a 

declaração de utilidade pública far-se-á por decreto do Prefeito, e 
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  Considerando o que consta do processo administrativo nº 4273-RP/2018, 

 

D E C R E T A: 

 

 Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, de acordo com os artigos 2º e 6º combinados com a alínea “h” do artigo 5º do Decreto Federal 

3.365/41, para efeito de desapropriação, em composição amigável ou processo judicial, a favor do Município de Jahu e por conta da Concessionária 

Águas de Jahu S/A, como bem reversível ao Município de Jahu, a área de 1.000,00 m² (0,1 hectare), a ser desmembrada da área de maior porção de 

119.000 m² (11,9 hectares), designada Gleba “A”, situado nesta Municipalidade, inserida no lote de terras rurais nº 7, denominada de “Sítio Bela Vista”, 

matrícula nº 4.972 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Jaú cuja propriedade é atribuída a JOSÉ NELSON MARSOLA, brasileiro, casado, produtor 

rural, portador do RG n.º 3.161.413 SSP/SP e do CPF/MF 320.563.208-78 e sua esposa DILVA APARECIDA VENDRAMINI MARSOLA, brasileira, 

casada, do lar, portadora do RG nº 5.731.287-4 e do CPF/MF 033.831.198-07, ambos residentes e domiciliados na Rua Paulino Rolim de Moura, nº 

156, Vila Salete – São Paulo/SP, CEP 03616-050, seus herdeiros, sucessores a qualquer título ou quem de direito, conforme descrição que segue: 

  

 Gleba: A 

 Área: 1.000,00m² (0,1 Ha) 

 

 “Gleba de terra rural georreferenciada ao Sistema Geodésico Brasileiro, cujos vértices encontram-se representados no sistema UTM e 

referenciados ao meridiano central 51WGr, tendo como datum o sistema SIRGAS 2000, e todos os azimutes, distâncias, área e perímetro calculados 

no plano de projeção UTM. A descrição da gleba se inicia no vértice M-18A de coordenadas N 7.540.311,3970m e E 746.788,2591m, cravado junto a 

lateral da Estrada Municipal JAU-232 e distante 24,14m do vértice M-18 pertencente a Gleba B – Remanescente; deste vértice segue em direção ao 

vértice M-18B de coordenadas N 7.540.297,3536m e E 746.818,6298m, no azimute 114º48'57” por 33,46m, confrontando com a Estrada Municipal 

JAU-232; defletindo a direita, segue no azimute 204º48'57” por 25,06m em direção ao vértice M-18C de coordenadas N 7.540.274,6076m e E 

746.808,1120m, confrontando com a Gleba B – Remanescente; defletindo a direita segue no azimute 294º48'57” por 35,87m em direção ao vértice M-

18D de coordenadas N 7.540.289,6610m e E 746.775,5573m, confrontando ainda com a Gleba B – Remanescente; defletindo também a direita, segue 

no azimute 359º40'53” por 13,52m em direção ao vértice M-18E de coordenadas N 7.540.303,1779m e E 746.775,4823m ainda confrontando com a 

Gleba B – Remanescente; deste último vértice segue em curva com um raio de 9,00m e desenvolvimento de 18,09m também confrontando com a 

Gleba B – Remanescente até o vértice M-18A onde teve início essa descrição, perfazendo uma área total de 1.000,00 metros quadrados.” 

  

 Gleba: B - Remanescente 

 Área: 117.006,57m² (11,7 Ha) 

 

 “Gleba de terra rural georreferenciada ao Sistema Geodésico Brasileiro, cujos vértices encontram-se representados no sistema UTM e 

referenciados ao meridiano central 51WGr, tendo como datum o sistema SIRGAS 2000, e todos os azimutes, distâncias, área e perímetro calculados 

no plano de projeção UTM. A descrição da gleba se inicia no vértice M-01, de coordenadas N 7.540.166,3600m e E 747.069,7400m, situado à borda 

da Estrada Municipal JAU-232, com os seguintes azimutes e distâncias: 202º40'03” e 416,19m até o vértice M-02 de coordenadas N 7.539.782,3184m 

e E 746.909,3482m, confrontando com o LOTE 6 de propriedade do Sr. JOSÉ NELSON MARSOLA; Matrícula nº 3.272; deste, segue confrontando 

com RESERVA FLORESTAL (Transcrição 15.895 L3P – REVISÃO AGRÁRIA), com os seguintes azimutes e distâncias: 202º26'57” e 69,28m até o 

vértice M-03, de coordenadas N 7.539.718,2924m e E 746.882,8942m; deste, segue confrontando com propriedade do Sr. FERNANDO MARQUES, 

Matrícula nº 28.860 com os seguintes azimutes e distâncias: 324º32'53” e 75,79m até o vértice M-04, de coordenadas N 7.539.780,0333m e E 

746.838,9332m; 323º44'11” e 115,18m até o vértice M-05, de coordenadas N 7.539.872,9021m e E 746.770,8051m; 322º55'42” e 80,82m até o vértice 

M-06, de coordenadas N 7.539.937,3840m e E 746.722,0881m; 330º51'41” e 8,42m até o vértice M-07, de coordenadas N 7.539.944,7350m e E 

746.717,9901m; 323º58'46” e 37,66m até o vértice M-08, de coordenadas N 7.539.975,1920m e E 746.695,8450m; 29º40',41” e 48,04m até o vértice 

M-09, de coordenadas N 7.540.016,9320m e E 746.719,6320m; 29º56'07” e 51,14m até o vértice M-10, de coordenadas N 7.540.061,2460m e E 

746.745,1500m; 14º05'19” e 11,65m até o vértice M-11, de coordenadas N 7.540.072,5460m e E 746.747,9861m; 10º41'13” e 27,25m até o vértice M-

12, de coordenadas N 7.540.099,3270m e E 746.753,0401m; 10º27'33” e 41,94m até o vértice M-13, de coordenadas N 7.540.140,5670m e E 

746.760,6531m; 10º20'35” e 16,28m até o vértice M-14, de coordenadas N 7.540.156,5830m e E 746.763,5761m; 10º19'36” e 27,73m até o vértice M-

15, de coordenadas N 7.540.183,8590m e E 746.768,5461m; 358º31'54” e 17,48m até o vértice M-16, de coordenadas N 7.540.201,3380m e E 

746.768,0981m; 358º54'22” e 29,70m até o vértice M-17, de coordenadas N 7.540.231,0310m e E 746.767,5311m; 359º15'03” e 90,51m até o vértice 

M-18, de coordenadas N 7.540.321,5289m e E 746.766,3478m; deste, segue confrontando com a Estrada Municipal JAÚ – 232 no azimute 114º48'57” 

por 24,14m até o vértice M-18A de coordenadas N 7.540.311,3970m e E 746.788,2591m, cravado junto a divisa da Estrada Municipal JAÚ -232 com a 

GLEBA A já descrita; deste, segue confrontando com a GLEBA A já descrita com o seguinte caminhamento: em curva com um raio de 9,00m e 

desenvolvimento de 18,09m até o vértice M-18E, de coordenadas N 7.540.303,1779m e E 746.775,4823m; azimute de 179º40'53” e distância de 

13,52m até o vértice M-18D de coordenadas N 7.540.289,6610m e E 746.775,5573m; azimute de 114º48'57” por 35,87m até o vértice M-18C de 

coordenadas N 7.540.274,6076m e E 746.808.1120m; azimute de 24º48'57” por 25,06m até o vértice M-18B de coordenadas N 7.540.297,3536m e E 

746.818,6298m, cravado junto a lateral da Estrada Municipal JAÚ – 232; deste, segue confrontando com a Estrada Municipal JAÚ -232 com os 

seguintes azimutes e distâncias: 114º48'57” e 36,07m até o vértice M-19, de coordenadas N 7.540.282,2130m e E 746.851,3732m; 115º08'45” e 

56,38m até o vértice M-20, de coordenadas N 7.540.258,2577m e E 746.902,4062m; 115º05'42” e 22,18m até o vértice M-21, de coordenadas N 

7.540.248,8521m e E 746.922,4895m; 115º39'21” e 27,17m até o vértice M-22, de coordenadas N 7.540.237,0872m e E 746.946,9836m; 117º00'47” e 

17,39m até o vértice M-23, de coordenadas N 7.540.229,1885m e E 746.962,4770m; 116º45'11” e 45,29m até o vértice M-24, de coordenadas N 

7.540.208,8034m e E 747.002,9148m; 122º11'59” e 24,34m até o vértice M-25, de coordenadas N 7.540.195,8354m e E 747.023,5079m; 123º20'06” e 

17,42m até o vértice M-26, de coordenadas N 7.540.186,2647m e E 747.038,0584m; 122º08'24” e 37,42m até o vértice M-01, de coordenadas N 

7.540.166,3600m e E 747.069,7400m, chegando ao vértice inicial da descrição deste perímetro e encerrando uma área total de 117.006,57 metros 

quadrados.” 

 

 Art. 2º A área de que trata o artigo 1º deste Decreto é desapropriada em caráter de urgência, nos termos e para os efeitos do artigo 15 do 

Decreto 3.365/41, e se destina à implantação da Estação de Tratamento de Esgoto – ETE no Pouso Alegre de Baixo. 

 

 
  Doe Medula Óssea. Salve uma Vida!    No. 838  Semana de 06 a 12 de abril de 2018        3 



 

“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

     
“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 

 

 

 Art. 3º Fica a Concessionária Águas de Jahu S/A autorizada a adotar as providências necessárias à efetivação desta desapropriação de 

forma amigável, ou, a atuar em conjunto ou isoladamente com o Município de Jahu, representado pela Procuradoria Geral do Município, se for o caso, 

em procedimento judicial ou extrajudicial, a quem também se autoriza a adotar as providências necessárias à efetivação do ato, podendo, ainda, 

praticar todos os atos indispensáveis para tanto. 

 

 Art. 4º As despesas decorrentes da presente desapropriação correrão por conta da Concessionária Águas de Jahu S/A. 

 

 Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura do Município de Jahu, 

em 4 de abril de 2018. 
 

 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 

Prefeito do Município de Jahu, 

 

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 

 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

Secretário de Governo. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

DECRETO Nº 7.307, DE 5 DE ABRIL DE 2018. 
 

  Dispõe sobre delegação de competência. 

 

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta do processo 

nº 1049-PG/2018; 

 

D E C R E T A: 

 

 Art. 1º Fica delegada exclusivamente ao Assessor GILSON AUGUSTO SCATIMBURGO, da Secretaria de Saúde, além das funções 

estabelecidas na Lei Complementar nº 447, de 16 de abril de 2013, na ausência do Secretário de Saúde, e da Gerente de Coordenação Técnica, 

assinar documentos relativos às questões financeira, pessoal e técnica, possibilitando maior agilidade na tramitação destes documentos. 

     

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Prefeitura do Município de Jahu, 

em 5 de abril de 2018. 
 

 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 

Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 

 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

Secretário de Governo. 

 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

DECRETO Nº 7.308 DE 5 DE ABRIL DE 2018. 
 

Dispõe sobre o exercício do comércio eventual ou ambulante nas imediações do Cemitério Municipal nos dias 12 e 13 de maio de 

2018. 
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  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 

 

  CONSIDERANDO os termos constantes do processo administrativo nº 1014-PG/2018; 

 

D E C R E T A: 

 

 Art. 1º A área da Avenida Frederico Ozanan, adjacente ao Cemitério Municipal “Ana Rosa de Paula”, será demarcada e dividida em 30 

(trinta) boxes iguais, destinados ao exercício do comércio eventual ou ambulante naquele local nos dias 12 e 13 de maio de 2018, em virtude da 

comemoração do Dia das Mães. 

 

 Art. 2º Nos termos da Lei Complementar nº 378, de 10 de setembro de 2010, e do Decreto Municipal nº 7.270, de 28 de dezembro de 2017, 

será cobrada a importância de R$ 65,55 (sessenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), a título de Taxa de Licença para Ocupação de áreas 

em Vias e Logradouros Públicos, pela utilização de área relativa a cada boxe demarcado no referido logradouro. 

 

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura do Município de Jahu, 

em 5 de abril de 2018. 
 

 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 

Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 

 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

Secretário de Governo. 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

DECRETO Nº 7.309, DE 5 DE ABRIL DE 2018. 
 

  Institui a padronização da identificação da frota municipal e dá outras providências. 

 

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta do processo 

nº 3453-PG/2017; 

 

D E C R E T A : 

 

 Art. 1º Fica instituído o uso obrigatório de identificação nos veículos oficiais do Município de Jahu, bem como nos veículos que estejam a 

serviço deste. 

 

 Art. 2° Para fins do disposto neste Decreto considera-se frota municipal as máquinas, caminhões, ônibus e todos os veículos automotores 

necessários à execução de obras e serviços públicos municipais. 

 

 Parágrafo único. Toda a frota do Poder Público Municipal deverá ser devidamente identificada. 

 

 Art. 3º Fica instituído o uso obrigatório do brasão de armas do Município de Jahu nos seus veículos oficiais. 

 

 Parágrafo único. Excetua-se do disposto no “caput” deste artigo o uso do brasão de armas do Município de Jahu nos veículos oficiais de 

representação do Prefeito e Vice-Prefeito, que usarão identificação veicular por meio de placas especiais, conforme legislação em vigor. 

 

 Art. 4º O brasão de armas do Município de Jahu, nos seus veículos oficiais, será fixado: 

 I - nas laterais dos tanques, nas motocicletas; 

 II - nas portas laterais dianteiras, abaixo dos vidros, nos demais veículos; e 

 III - nas máquinas, nas laterais. 

 § 1º Os veículos particulares locados para prestar serviços aos órgãos do Município de Jahu, deverão fixar adesivos de identificação que 

estão “a serviço da Prefeitura do Município de Jahu”. 

 § 2º As motocicletas deverão apresentar a identificação do órgão ao qual pertencem os veículos. 

 

 Art. 5º Nos veículos municipais, além do brasão, deverão constar, dizeres que identifiquem: 

 I - Município de Jahu/SP; 

 II - Na parte traseira dos veículos haverá um adesivo contendo a frase "DENÚNCIAS: LIGUE: (14) 3602-1790", número do telefone da 

OUVIDORIA para eventual comunicação. 
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 § 1º A frota de veículos próprios do Município de Jahu transitará, obrigatoriamente, portando placas de acordo com os modelos estabelecidos 

pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN. 

 § 2º Os veículos utilizados pelo Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU apresentarão identificação visual de acordo com os 

manuais e regulamentos do Ministério da Saúde.   

 § 3º Os veículos próprios portarão, obrigatoriamente, seu número de patrimônio em placa adesiva fixada no painel do veículo. 

 § 4º Veículos de serviços públicos específicos, como: Defesa Civil, Trânsito, Segurança Patrimonial poderão ser identificados de forma 

diferenciada, desde que possuam regulamentos específicos de padronização.   

 § 5º Para cumprimento do inciso II, nos veículos que não puderem constar as informações na parte traseira, poderão fixar adesivo em outros 

locais de fácil visualização.    

   

 Art. 6º Fica proibido o uso de logotipo institucional nos veículos oficiais do Município de Jahu. 

 

 Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura do Município de Jahu, 

em 5 de abril de 2018. 
 

 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 

Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 

 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

Secretário de Governo. 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

ERRATA 

 

No inciso I, do art 1º do Decreto nº 7.290, de 8 de março de 2018, publicado no Jornal Oficial de Jahu nº 834, de 09 de março a 15 

de março de 2018, onde se lê: 

 

  “Titular: Rafael Antonio Mandela;” 

 

  Leia-se: 

 

  “Titular: Rafael Antonio Madalena;” 

 

 

Prefeitura do Município de Jahu, 

em 5 de abril de 2018 
 

 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 

Prefeito do Município de Jahu. 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

EXTRATO DE PORTARIAS 

 
Nº 1.373, de 02/04/2018 – Concede 180 dias de Licença Gestante a 

Nathália Rampazzo Balbino de Oliveira, a partir 20/03/2018. 

 

Nº 1.374, de 02/04/2018 – Concede 180 dias de Licença Gestante a 

Natalia Toledo Gonçalves, a partir 27/03/2018. 

 

Nº 1.375, de 02/04/2018 – Concede Licença, para os dias 18 e 

19/03/2018, a Debora Moreno Braga, de acordo com o art. 74 da LC 

265/2005. 

 

Nº 1.376, de 02/04/2018 – Concede Licença, para o dia 19/03/2018, a 

Margareth Modafaris, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 

Nº 1.377, de 02/04/2018 – Concede Licença, para o dia 19/03/2018, a 

Paulo Sergio Mangoni, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 

 

Nº 1.378, de 02/04/2018 – Concede Licença, para o dia 19/03/2018, a 

Rodrigo Ferragini Fabricio, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 

 

Nº 1.379, de 02/04/2018 – Concede Licença, para o período da manhã 

do dia 20/03/2018, a Simone Maria Molan, de acordo com o art. 74 da LC 

265/2005. 

 

Nº 1.380, de 02/04/2018 – Concede Licença, para o período da tarde do 

dia 20/03/2018, a José Augusto Burillo, de acordo com o art. 74 da LC 

265/2005. 
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Nº 1.381, de 02/04/2018 – Concede Licença, para o período da tarde do 

dia 20/03/2018, a Silvia Maria de Lima Galvão, de acordo com o art. 74 

da LC 265/2005. 

 

Nº 1.382, de 02/04/2018 – Concede Licença, para o período da tarde do 

dia 20/03/2018, a Silmara Cristina Chicheto Fusche, de acordo com o art. 

74 da LC 265/2005. 

 

Nº 1.383, de 02/04/2018 – Concede Licença, para o dia 20/03/2018, a 

Ana Carolina Mesquita Penna, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 

 

Nº 1.384, de 02/04/2018 – Concede Licença, para o dia 20/03/2018, a 

Alexsandra Contato Leotti, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 

 

Nº 1.385, de 02/04/2018 – Concede Licença, para o dia 20/03/2018, a 

Luciana Pereira Paraizo, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 

 

Nº 1.386, de 02/04/2018 – Concede Licença, para o período da manhã 

do dia 21/03/2018, a Ana Carolina Mesquita Penna, de acordo com o art. 

74 da LC 265/2005. 

 

Nº 1.387, de 02/04/2018 – Concede Licença, para o período da tarde do 

dia 21/03/2018, a Marcia Regina Lopes Sanchez de Freitas Camargo, de 

acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 

 

Nº 1.388, de 02/04/2018 – Concede Licença, para o período da tarde do 

dia 21/03/2018, a Silmara Cristina Chicheto Fusche, de acordo com o art. 

74 da LC 265/2005. 

 

Nº 1.389, de 02/04/2018 – Concede Licença, para o período da tarde do 

dia 21/03/2018, a Thais Cristiane Navarro Dadalto, de acordo com o art. 

74 da LC 265/2005. 

 

Nº 1.390, de 02/04/2018 – Concede Licença, para o dia 21/03/2018, a 

Camelia Vendramini Mayotto, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 

 

Nº 1.391, de 02/04/2018 – Concede Licença, para o dia 21/03/2018, a 

Stela Ferreira de Menezes Souza, de acordo com o art. 74 da LC 

265/2005. 

 

Nº 1.392, de 02/04/2018 – Concede Licença, para o dia 21/03/2018, a 

Ana Neri Regina Missassi Perez, de acordo com o art. 74 da LC 

265/2005. 

 

Nº 1.393, de 02/04/2018 – Concede Licença, para os dias 21 e 

22/03/2018, a Maria Alice de Oliveira Lima Silva, de acordo com o art. 74 

da LC 265/2005. 

 

Nº 1.394, de 02/04/2018 – Concede Licença, para o período da manhã 

do dia 22/03/2018, a Marcelo Bagarini, de acordo com o art. 74 da LC 

265/2005. 

 

Nº 1.395, de 02/04/2018 – Concede Licença, para o dia 22/03/2018, a 

Ana Lucia Barbosa, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 

 

Nº 1.396, de 02/04/2018 – Concede Licença, para o dia 22/03/2018, a 

Renata Cristina Rabello Colo, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 

 

Nº 1.397, de 02/04/2018 – Concede Licença, para o dia 22/03/2018, a 

Gabriela Bricailo, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 

 

Nº 1.398, de 02/04/2018 – Concede Licença, para o período das 

12h30min às 18 horas do dia 22/03/2018, a Regiane Aparecida Biasi, de 

acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 

Nº 1.399, de 02/04/2018 – Concede Licença, para o dia 22/03/2018, a 

Vanderleia Aparecida Gomes Vieira, de acordo com o art. 74 da LC 

265/2005. 

 

Nº 1.400, de 02/04/2018 – Concede Licença, para o dia 22/03/2018, a 

Vera Lucia Franco de Camargo Mangoni, de acordo com o art. 74 da LC 

265/2005. 

 

Nº 1.401, de 02/04/2018 – Concede Licença, para os dias 22 e 

23/03/2018, a Orlei Egidio Ferreira Grassi, de acordo com o art. 74 da LC 

265/2005. 

 

Nº 1.402, de 02/04/2018 – Concede Licença, para o período da manhã 

do dia 23/03/2018, a Estevam Rogerio da Silva, de acordo com o art. 74 

da LC 265/2005. 

 

Nº 1.403, de 02/04/2018 – Concede Licença, para o período da tarde do 

dia 23/03/2018, a Adriana Rizatto Altieri, de acordo com o art. 74 da LC 

265/2005. 

 

Nº 1.404, de 02/04/2018 – Concede Licença, para o dia 23/03/2018, a 

Jessica Thais de Araujo Silvestre, de acordo com o art. 74 da LC 

265/2005. 

 

Nº 1.405, de 02/04/2018 – Concede Licença, para o dia 23/03/2018, a 

Aline Mazza Chrispim Telles, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 

 

Nº 1.406, de 02/04/2018 – Concede Licença, para o dia 23/03/2018, a 

Libhania Masson de Souza, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 

 

Nº 1.407, de 02/04/2018 – Concede Licença, para o dia 23/03/2018, a 

Talita Cristina de Souza Lima, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 

 

Nº 1.408, de 02/04/2018 – Concede Licença, para o dia 23/03/2018, a 

Milena Kedma Bergamini, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 

 

Nº 1.409, de 02/04/2018 – Concede Licença, para o dia 23/03/2018, a 

Melina Pereira, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 

 

Nº 1.410, de 02/04/2018 – Concede Licença, para o dia 23/03/2018, a 

Manoela Gonçalves, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 

 

Nº 1.411, de 02/04/2018 – Concede Licença, para o dia 26/03/2018, a 

Silvana Aparecida Lacerda de Lima, de acordo com o art. 74 da LC 

265/2005. 

 

Nº 1.412, de 02/04/2018 – Concede Licença, para o dia 26/03/2018, a 

Luciana Arielo Santini, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 

 

Nº 1.413, de 02/04/2018 – Concede Licença, para o dia 26/03/2018, a 

Maiara Fernanda Billiassi, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 

 

Nº 1.414, de 02/04/2018 – Concede Licença, para o dia 26/03/2018, a 

Patricia de Gaspari Marangon, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 

 

Nº 1.415, de 02/04/2018 – Concede Licença, para o dia 26/03/2018, a 

Amanda de Rita Anesio, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 

 

Nº 1.416, de 02/04/2018 – Concede Licença, para os dias 26 e 

27/03/2018, a Anabela Maria Aparecida Barban, de acordo com o art. 74 

da LC 265/2005. 

 

Nº 1.417, de 02/04/2018 – Concede Licença, para o dia 27/03/2018, a 

Valeria Cristina dos Santos Gomes, de acordo com o art. 74 da LC 

265/2005. 
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Nº 1.418, de 02/04/2018 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Elaine 

Aparecida Monegato, referente ao período 03/02/2013 a 02/02/2018. 

 

Nº 1.419, de 02/04/2018 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a 

Aparecida Spirandelli, referente ao período 09/02/2013 a 08/02/2018. 

 

Nº 1.420, de 02/04/2018 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a 

Lourdes Caetano, referente ao período 01/03/2013 a 28/02/2018. 

 

Nº 1.421, de 02/04/2018 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Marcia 

Aparecida Fernandes, referente ao período 16/03/2013 a 15/03/2018. 

 

Nº 1.422, de 02/04/2018 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Marilia 

Ester Pascolat Magrini Antonio, referente ao período 17/03/2013 a 

16/03/2018. 

 

Nº 1.423, de 02/04/2018 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a 

Vanessa Fernanda Brancaglion, referente ao período 18/03/2013 a 

17/03/2018. 

 

Nº 1.424, de 02/04/2018 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Ana 

Carolina Saccardo Franchin Bertoluci, referente ao período 18/03/2013 a 

17/03/2018. 

 

Nº 1.425, de 02/04/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 

a Valéria Aparecida da Silva Gomes Nascimento, a partir de 20/03/2018. 

 

Nº 1.426, de 02/04/2018 – Autoriza o gozo de 45 dias de Licença-Prêmio 

a Estela Marina Chamariconi Turetta, a partir de 22/03/2018. 

 

Nº 1.427, de 02/04/2018 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 

a Denílson Melga, a partir de 28/03/2018. 

 

Nº 1.428, de 02/04/2018 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio 

a Yara de Souza Ferreira Marques, a partir de 29/03/2018. 

 

Nº 1.429, de 02/04/2018 – Designa Isete Aparecida Moreno de Tillio, 

Diretor, para substituir Otávio Antonio Michellin, Gerente, no período de 

02/04/2018 a 21/04/2018. 

 

Nº 1.430, de 02/04/2018 – Determina a instauração de Processo 

Administrativo Disciplinar para a apuração de possíveis irregularidades 

praticadas pelos servidores públicos municipais de matrículas nºs 009448 

e 006970, conforme consta dos autos do processo nº 3140-AS/2016. 

 

Nº 1.431, de 02/04/2018 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 

da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 2145-PG/2015. 

 

Nº 1.432, de 02/04/2018 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 

da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3427-PG/2015. 

 

Nº 1.433, de 02/04/2018 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 

da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 4240-PG/2015. 

 

Nº 1.434, de 02/04/2018 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 

da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 4522-PG/2015. 

 

Nº 1.435, de 02/04/2018 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 

da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 4577-PG/2015. 

Nº 1.436, de 02/04/2018 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 

da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 4578-PG/2015. 

 

Nº 1.437, de 02/04/2018 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 

da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 4579-PG/2015. 

 

Nº 1.438, de 02/04/2018 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 

da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 15-PG/2016. 

 

Nº 1.439, de 02/04/2018 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 

da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 16-PG/2016. 

 

Nº 1.440, de 02/04/2018 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 

da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3105-PG/2016. 

 

Nº 1.441, de 02/04/2018 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 

da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3024-PG/2017. 

 

Nº 1.442, de 02/04/2018 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 

da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3976-PG/2017. 

 

Nº 1.443, de 02/04/2018 – Reconduz a Comissão Permanente de 

Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis 

irregularidades aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 

17276-RP/2011. 

 

Nº 1.444, de 02/04/2018 – Reconduz a Comissão Permanente de 

Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis 

irregularidades aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 3514-

PG/2011. 

 

Nº 1.445, de 02/04/2018 – Reconduz a Comissão Permanente de 

Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis 

irregularidades aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 4268-

PG/2014. 

 

Nº 1.446, de 02/04/2018 – Reconduz a Comissão Permanente de 

Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis 

irregularidades aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 1230-

PG/2016. 

 

Nº 1.447, de 02/04/2018 – Reconduz a Comissão Permanente de 

Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis 

irregularidades aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 1518-

PG/2016. 

 

Nº 1.448, de 02/04/2018 – Reconduz a Comissão Permanente de 

Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis 

irregularidades aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 1580-

PG/2016. 

 

Nº 1.449, de 02/04/2018 – Reconduz a Comissão Permanente de 

Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis 

irregularidades aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 1816-

PG/2016. 

 

Nº 1.450, de 02/04/2018 – Reconduz a Comissão Permanente de 

Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis 

irregularidades aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 2091-

PG/2016. 
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Nº 1.451, de 02/04/2018 – Reconduz a Comissão Permanente de 

Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis 

irregularidades aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 2278-

PG/2016. 

 

Nº 1.452, de 02/04/2018 – Reconduz a Comissão Permanente de 

Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis 

irregularidades aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 2910-

PG/2016. 

 

Nº 1.453, de 02/04/2018 – Reconduz a Comissão Permanente de 

Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis 

irregularidades aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 2958-

PG/2016. 

 

Nº 1.454, de 02/04/2018 – Reconduz a Comissão Permanente de 

Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis 

irregularidades aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 2990-

PG/2016. 

 

Nº 1.455, de 02/04/2018 – Reconduz a Comissão Permanente de 

Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis 

irregularidades aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 3044-

PG/2016. 

 

Nº 1.456, de 02/04/2018 – Reconduz a Comissão Permanente de 

Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis 

irregularidades aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 3469-

PG/2016. 

 

Nº 1.457, de 02/04/2018 – Reconduz a Comissão Permanente de 

Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis 

irregularidades aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 3631-

PG/2016. 

 

Nº 1.458, de 02/04/2018 – Reconduz a Comissão Permanente de 

Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis 

irregularidades aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 4279-

PG/2016. 

 

Nº 1.459, de 02/04/2018 – Reconduz a Comissão Permanente de 

Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis 

irregularidades aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 4305-

PG/2016. 

 

Nº 1.460, de 02/04/2018 – Reconduz a Comissão Permanente de 

Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis 

irregularidades aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 4375-

PG/2016. 

Nº 1.461, de 02/04/2018 – Reconduz a Comissão Permanente de 

Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis 

irregularidades aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 4464-

PG/2016. 

 

Nº 1.462, de 02/04/2018 – Reconduz a Comissão Permanente de 

Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis 

irregularidades aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 1197-

PG/2017. 

 

Nº 1.463, de 02/04/2018 – Reconduz a Comissão Permanente de 

Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis 

irregularidades aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 1864-

PG/2017. 

 

Nº 1.464, de 02/04/2018 – Exonera a pedido, Raquel Rosanelle de 

Freitas, a partir de 22/03/2018, do cargo de provimento efetivo de Agente 

Administrativo I. 

 

Nº 1.465, de 02/04/2018 – Exonera a pedido, Keila Fabiana da Silva 

Teles, a partir de 26/03/2018, do cargo de provimento efetivo de Agente 

de Controle de Vetores I, redenominado para Agente de Combate às 

Endemias, pela Lei Complementar nº 474, de 4 de março de 2015. 

 

Nº 1.466, de 02/04/2018 – Exonera, em razão de sua aposentadoria, 

Devaldo Gonçalves da Silva, a partir de 23/03/2018, do cargo de 

provimento efetivo de Motorista I. 

 

Nº 1.467, de 02/04/2018 – Exonera Carolina Sachetto Panini, a partir de 

22/03/2018, do cargo em comissão de Diretor. 

 

Nº 1.468, de 02/04/2018 – Nomeia a Sra. Carolina Sachetto Panini, para 

exercer, em comissão, o cargo de Secretário de Cultura e Turismo, a 

partir de 23/03/2018. 

 

Nº 1.469, de 02/04/2018 – Autoriza a cessão da servidora Dalva 

Aparecida Dias Lima para desempenhar atividades na Unidade de 

Atendimento de Reintegração Social e Cidadania do Município de Jahu, 

conforme Processo Administrativo nº 1024-PG/2018, e revoga a Portaria 

nº 2.667, de 26/09/2016.   

 

Nº 1.470, de 03/04/2018 – Designa a Sra. Marcia Aparecida Nassif, para 

responder interinamente, pela Secretaria de Saúde, a partir de 

28/03/2018. 

 

Nº 1.471, de 05/04/2018 - Exonera a pedido, o Sr. Carlos Alexandre 

Ramos, a partir de 05/04/2018, do cargo em comissão de Secretário, da 

Secretaria de Desenvolvimento e Trabalho. 

 

 

 

 

 

Jahu, 5 de abril de 2018. 

 

 

 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

Secretário de Governo. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

  ATOS DOS DIRETORES DE ESCOLA 

ACUMULAÇÃO DE CARGOS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
 

CONVITE: 

 

Em cumprimento ao art. 48 da LC 101/00 e artigo 9º § 4º (Lei de Responsabilidade Fiscal) e pelo respeito que a administração tem 

com V. Exa., e ainda para assegurar a transparência de gestão fiscal, será realizada audiência pública referente a proposta anual 

da LDO/2019 “Lei de Diretrizes Orçamentárias”. O Objetivo desta audiência é tornar pública as ações da administração, apresentar 

as metas e prioridades com posterior alocação de recursos na Lei Orçamentária. 

  

 

Data: 13 de abril de 2018. 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jahu 

Horas: 10 hrs 

 

SILVIA HELENA SORGI 

Secretária de Economia e Finanças 
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Seção V 

Legislativo 
 



 

“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

     
“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 

 

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu, conforme Resolução nº. 303/2007) 
 

 

 

 

 

 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU 
 

EXTRATO DE PORTARIAS 

 

Portaria nº. 60, de 02/04/2018 – Concede progressão 

funcional ao servidor Carlos Eduardo Martins, Técnico em 

Audiovisual, matrícula nº. 319, do padrão F-I para o F-II, do 

anexo III da Lei Municipal nº. 4.886, de 10/03/2014. 

 

Portaria nº. 61, de 02/04/2018 – Concede progressão 

funcional à servidora Daiane Natália Polatto Fontana, 

Recepcionista, matrícula nº. 320, do padrão B-I para o B-II, 

do anexo III da Lei Municipal nº. 4.886, de 10/03/2014. 

 

Jaú, 03 de abril de 2018. 

 

LUCAS DE BARROS FLORES 

Presidente da Câmara Municipal de Jahu 

 

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu, 

conforme Resolução nº. 303/2007) 

 

 

 
 

Expediente 
 
 

 

Imprensa Oficial do Município de Jahu - Estado de São Paulo 

Redação: Rua Paissandu nº 444 - Centro - Jaú – SP 

Criado pela Lei Municipal nº 2194 de 22/04/1983. 

Regulamentado pelo Decreto nº 2388 de 06/06/1983 

Editado e composto sob responsabilidade do Departamento de Comunicação 

Jornalista Responsável: Carlos Alberto Cassolo - MTB 53.862 

Diagramação: Departamento de Comunicação 

Tiragem: 50 exemplares – Semanário 

Distribuição gratuita no Município de Jahu: Repartições Públicas Municipais, Estaduais e Federais, Bancas de Jornais e Revistas 

Observação: Os documentos enviados pela Câmara Municipal de Jahu, Secretarias Municipais e Saemja são de inteira 

responsabilidade das mesmas, incluindo correção e disponibilização para impressão em tempo hábil. 
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